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Mantida lei do MA que destina 
recursos de cartórios para 
aperfeiçoamento do Judiciário estadual

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) manteve a validade de 
norma do Maranhão que permi-
te ao Tribunal de Justiça local 
(TJ-MA) direcionar recursos do 
Fundo Especial das Serventias 
de Registro Civil de Pessoas 
Naturais do Maranhão (Ferc) 
para cobrir despesas ordinárias 
de manutenção, aperfeiçoamen-
to e reaparelhamento do Poder 
Judiciário estadual. Na sessão 
virtual concluída em 21/5, o 
Plenário, por maioria de votos, 
julgou improcedente a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 6555, ajuizada pela Asso-
ciação Nacional dos Registrado-
res Civis das Pessoas Naturais 
(Arpen/Brasil).

O artigo 1º da Lei Comple-
mentar estadual 137/2011, ao 
acrescentar o artigo 6º ao artigo 
11 da Lei Complementar esta-
dual 130/2009, passou a prever 
que os recursos remanescentes 
do Ferc poderiam ser redire-
cionados para compor o Fundo 
Especial de Modernização e 
Reaparelhamento do Judiciário 
(Ferj), de natureza privada e 
vinculado ao Tribunal de Justi-
ça.

Pela lei, o TJ-MA passaria a 
contar com aporte de recursos 
proveniente da compensação 
aos cartórios pelo cumprimento 
da Lei federal 9.534/1997, que 
garante a gratuidade do registro 
civil de nascimento e de óbito.

Bolsonaro aciona STF contra decretos 
estaduais que impõem restrições na pandemia

O presidente Jair Bolsona-
ro (sem partido) entrou quin-
ta-feira, 28, com uma nova ação 
no Supremo Tribunal Federal 
(STF) contra medidas restritivas 
impostas por governadores para 
conter o avanço da pandemia. O 
pedido é para derrubar decretos 
de Pernambuco, Paraná e Rio 
Grande do Norte.

O governo alega que os 
Estados não têm autorização 
legal para determinar, unilate-
ralmente, ‘toques de recolher’ 
e ‘lockdown’. “A decretação de 
medidas de fundo sanitário com 
trágicas consequências para os 
direitos das pessoas somente 
pode ser viabilizada por meio 
de instrumentos institucionais 
compatíveis com a democracia 
e o Estado de Direito”, diz um 
trecho da ação. O documento é 
assinado pelo próprio presidente 
e pelo advogado geral da União, 
André Mendonça.

Em março, Bolsonaro já ha-
via entrado com uma ação para 
tentar derrubar decretos da Ba-
hia, do Distrito Federal e do Rio 
Grande do Sul que determina-
ram ‘toques de recolher’ como 
estratégia de enfrentamento da 
covid-19. O pedido foi rejeita-
do pelo ministro Marco Aurélio 

Mello. Na ocasião, o decano 
do STF entendeu que caberia à 
AGU formalizar o pedido.

Desde o início da pandemia, 
o Supremo tem sido acionado 
para arbitrar a briga travada 
pelos entes federativos em tor-

no das estratégias para conter o 
surto do novo coronavírus. Em 
abril do ano passado, os minis-
tros decidiram que governantes 
locais têm autonomia para ado-
tar medidas de quarentena e iso-
lamento social. Na nova ofensi-

va contra os governadores, Bol-
sonaro deixa claro que não está 
contestando a prerrogativa, mas 
argumenta que ‘algumas dessas 
medidas não se compatibilizam 
com preceitos constitucionais 
inafastáveis’. CNC questiona obrigatoriedade 

de painel com valor de tributos 
em postos de combustíveis

A Confederação Nacional 
do Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo (CNC) ajuizou no Su-
premo Tribunal Federal (STF) a 
Ação Direta de Inconstituciona-
lidade (ADI) 6851 contra dispo-
sitivo do Decreto 10.634/2021 
da Presidência da República que 
obriga os postos de combustí-
veis a informar os valores es-
timados de tributos das merca-
dorias e dos serviços oferecidos 
por meio de painel afixado em 
local visível.

O relator da ação é o minis-
tro Ricardo Lewandowski.

A entidade alega que, de 
acordo com a Lei de Transpa-
rência Fiscal (Lei 12.741/2012), 
essa informação deve constar 
dos documentos fiscais emitidos 
nas vendas ao consumidor e que 
pode ser apresentada em painel 
afixado no estabelecimento

Assim, o decreto transfor-
mou em obrigatória uma previ-
são que a lei estabeleceu como 
faculdade.

Defesa de Beto Richa terá 
acesso ao conteúdo de delações

O ministro Gilmar Mendes, 
do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), julgou parcialmente 
procedente a Reclamação (Rcl) 
36177 para assegurar à defesa 
do ex-governador do Paraná 
Beto Richa acesso específico às 
declarações do delator Maurício 
Jandoi Fanini Antonio. O depoi-
mento ocorreu no processo em 
que o ex-governador responde 
por corrupção passiva e outras 
condutas tipificadas.

Os advogados recorreram ao 
STF com o argumento de que 
a 13ª Vara Criminal Federal de 
Curitiba (PR), ao negar acesso 
ao conteúdo da delação, teria 
descumprido a Súmula Vin-
culante 14, que assegura a efe-
tividade da ampla defesa com 
acesso aos autos.

Ao pedir informações ao 
juízo local, o ministro Gilmar 
Mendes recebeu a informação 
de que o acesso já teria sido 
concedido a um advogado que 
representa Richa, mas em caso 
distinto desse processo específi-
co. Ocorre que o ex-governador 
tem advogados diferentes nos 
processos criminais relativos 
à Operação Quadro Negro (na 
qual foi homologada a delação 
de Maurício Fanini), na Opera-
ção Integração e na Operação 
Rádio Patrulha.

Segundo o relator, há ele-
mentos produzidos e relacio-
nados a esse caso concreto, já 
documentados e acessados por 
partes interessadas, que não fo-
ram fornecidos à defesa técnica 
devidamente constituída.

STF valida lei do RJ que proíbe 
testes em animais na indústria 
de higiene pessoal e limpeza

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) julgou constitucional 
dispositivos da lei do Estado 
do Rio de Janeiro que proíbem 
a utilização de animais para de-
senvolvimento, experimentos e 
testes de produtos cosméticos, 
de higiene pessoal, perfumes 
e de limpeza. Por 10 votos a 
1, o colegiado entendeu que as 
regras estão dentro da compe-
tência dos entes federados para 
legislar sobre proteção ao meio 
ambiente e ao consumidor.

O colegiado, contudo, inva-
lidou trechos da mesma lei que 
proíbem a comercialização, no 
estado, de produtos derivados 
de testes animais vindos de 
outras unidades da federação e 
exigem que os rótulos informem 
que não houve testagem em ani-
mais. Por 6 votos a 5, prevale-
ceu o entendimento de que a lei 
invadiu a competência da União 
para legislar sobre comércio in-
terestadual  e sobre a discrimina-
ção de informações nos rótulos 
dos produtos.

A decisão foi tomada na 
Ação Direta de Inconstituciona-

lidade (ADI) 5995, a ação ajui-
zada pela Associação Brasileira 
da indústria de Higiene Pes-
soal, Perfumaria e Cosméticos 
(Abihpec), sob o argumento de 
que a Lei estadual 7.814/2017 
contrariaria a Lei Arouca (Lei 
11.794/2008), norma federal 
que autoriza pesquisas com ani-
mais para fins científicos.

Para a associação, a lei inva-
de a competência normativa da 
União para legislar sobre nor-
mas gerais em relação à proteção 
da fauna, e a proibição de venda 
de produtos de outros estados 
que não adotem as mesmas re-
gras interfere indevidamente no 
comércio interestadual.

Proteção à fauna - O relator 
da ADI, ministro Gilmar Men-
des, rechaçou o argumento do 
conflito legislativo. Ele explicou 
que a norma estadual tem obje-
to diverso da federal e lembrou 
que, na ADI 5996, o STF reco-
nheceu a constitucionalidade de 
lei do Amazonas que também 
proíbe testes em animais para o 
desenvolvimentos dos mesmo 
produtos.

Emenda que dá autonomia 
orçamentária à Universidade Estadual 
de Roraima é inconstitucional

Por maioria de votos, o Ple-
nário do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) declarou a incons-
titucionalidade de dispositivos 
da Constituição do Estado de 
Roraima, incluídos por emen-
da constitucional, que insti-
tuíam a autonomia financeira e 
orçamentária da Universidade 
Estadual (UERR), criavam a 
Procuradoria Jurídica univer-
sitária e alteravam normas re-
lativas à escolha para o cargo 
de reitor.

Na sessão virtual encerra-
da em 21/5, o colegiado jul-
gou parcialmente procedente a 
Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade (ADI) 5946.

Autonomia universitária 
- Prevaleceu, no julgamen-
to, o voto do relator, ministro 
Gilmar Mendes, no sentido de 
que a norma ampliou a autono-
mia da universidade estadual, 
vinculada ao Poder Executivo, 

para além da autonomia confe-
rida pelo artigo 207 da Cons-
tituição Federal. Segundo ele, 
a emenda viola o princípio da 
separação dos Poderes, ao sub-
trair poderes do chefe do Exe-
cutivo e conferir à UERR, fun-
dação pública, as autonomias 
reservadas aos três Poderes, ao 
Ministério Público e à Defen-
soria Pública.

O ministro explicou que a 
Constituição Federal não atri-
buiu às universidades a “auto-
nomia financeira e orçamentá-
ria”, mas “autonomia de ges-
tão financeira e patrimonial”, 
que consiste em liberdade para 
administrar os recursos e pa-
trimônio que recebe. No seu 
entendimento, as universida-
des, embora autônomas, sub-
metem-se à estrutura do Poder 
Executivo, que tem o poder de 
elaborar a proposta orçamen-
tária.

Supremo cassa decisões que 
bloquearam recursos de empresa 
de saneamento da Bahia

O Plenário do Supremo 
Tribunal Federal (STF) cassou 
decisões judiciais que promove-
ram o bloqueio, a penhora ou a 
liberação de valores da Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento 
(Embasa) para pagamento de dí-
vidas. No julgamento da Argui-
ção de Descumprimento de Pre-
ceito Fundamental (ADPF) 616, 
na sessão virtual encerrada em 
21/5, o colegiado também deter-
minou a sujeição da Embasa ao 
regime de precatórios previsto 
no artigo 100 da Constituição 
Federal. As decisões em questão 
foram proferidas pelo Tribu-
nal Regional do Trabalho da 5ª 
Região (TRT-5) e pelo Tribunal 
de Justiça do Estado da Bahia 
(TJ-BA), com fundamento na 
personalidade jurídica de direi-
to privado da empresa e na sua 
atuação no mercado, inclusive 
com a previsão de distribuição 
de dividendos aos acionistas. 
No STF, o governo do estado, 

autor da ADPF, argumentou 
que, mesmo com personalida-
de jurídica de direito privado, o 
estado detém a maior parte das 
ações da Embasa, cujos dividen-
dos são destinados à execução 
de políticas públicas de sanea-
mento básico, sem finalidade 
lucrativa. Por essa razão, solici-
tou que o Supremo estendesse à 
empresa a aplicação do sistema 
constitucional de precatórios e 
das prerrogativas processuais da 
Fazenda Pública.

Serviço público essencial - 
Em seu voto, o relator, ministro 
Luís Roberto Barroso, explicou 
que a Embasa é uma estatal vin-
culada à Secretaria de Infraes-
trutura Hídrica e Saneamento 
do Estado da Bahia (SIHS), res-
ponsável pela execução da polí-
tica de abastecimento de água e 
de esgotamento sanitário, cujo 
capital social é composto por 
99,69% de ações pertencentes 
ao estado.

Supremo anula delação de Sérgio 
Cabral com a PF por 7 votos a 4

Mesmo citado na delação de 
Sérgio Cabral, o ministro Dias 
Toffoli votou quinta-feira, 27, 
para anular a colaboração pre-
miada do ex-governador do Rio 
com a Polícia Federal. O placar 
do julgamento terminou em 7 a 
4 para tornar o acordo sem efei-
to

Embora a decisão que homo-
logou a colaboração tenha par-
tido do próprio tribunal, pelas 
mãos do ministro Edson Fachin, 
o caso foi revisitado depois que 
vieram a público as acusações 
que atingiram o colega. Apesar 
das expectativas, Toffoli não se 
declarou impedido para votar no 
julgamento. Ele foi o último dos 
11 ministros a se manifestar.

Em sua delação, Cabral disse 
ter conhecimento de pagamen-
tos na ordem de R$ 4 milhões 
ao ministro em troca da venda 
de decisões judiciais favoráveis 
a dois prefeitos fluminenses 
no Tribunal Superior Eleito-
ral (TSE), onde Toffoli ocupou 
uma cadeira entre 2012 e 2016. 
A discussão sobre o acordo foi 
travada a partir de um recurso 
da Procuradoria Geral da Repú-
blica (PGR), que contestou a ne-
gociação por considerar que não 
foram apresentados fatos novos 
e que o ex-governador ‘age com 
má fé’.

O tribunal decidiu sobre a 
validade da delação no plenário 
virtual, plataforma que permite 
aos ministros analisarem os pro-
cessos e incluírem manifesta-
ções no sistema online sem ne-
cessidade de reunião presencial 
ou por videoconferência - e lon-

ge dos olhos da opinião pública 
e das transmissões da TV Jus-
tiça. De um lado, os ministros 
Edson Fachin, Gilmar Mendes, 
Nunes Marques, Alexandre de 
Moraes, Ricardo Lewandowski, 
Luiz Fux e Dias Toffoli votaram 
para derrubar a delação, deixan-
do vencidos os colegas Marco 
Aurélio Mello, Luís Roberto 
Barroso, Rosa Weber e Cármen 
Lúcia.

O julgamento trouxe como 
pano de fundo o debate sobre 
a autonomia da Polícia Federal 
para fechar acordos de colabo-
ração sem o aval do Ministério 
Público Federal (MPF), prerro-
gativa chancelada pelo próprio 
Supremo em 2018. Embora a 

maioria dos ministros tenha vo-
tado contra a homologação da 
delação de Cabral, não houve 
coro para cassar o direito fran-
queado à PF de tocar seus pró-
prios acordos de colaboração. 
Apenas Lewandowski, Fux, 
Toffoli e Fachin defenderam 
nova reflexão sobre a participa-
ção do MPF nas negociações.

Veja como votou cada mi-
nistro:

Fachin vê espaço para re-
visitar a tese sobre delações 
e polícia - Embora tenha ho-
mologado a delação de Cabral, 
Fachin defendeu a derrubada da 
própria decisão. Isso porque, na 
avaliação do relator, se o Mi-
nistério Público não considerou 

‘suficientemente relevantes e 
inéditas’ as informações prome-
tidas no acordo, o ex-governa-
dor não poderia ter procurado 
outro órgão de investigação para 
negociar a colaboração premia-
da. A proposta de delação de 
Cabral já havia sido rejeitada 
pela força-tarefa da Lava Jato 
no Rio.

Fachin observou que, ao 
homologar a colaboração de 
Cabral, ele seguiu a orientação 
majoritária do Supremo, que 
deu autonomia aos delegados 
de Polícia para fecharem de co-
laboração premiada, mas defen-
deu que o recurso da PGR pode-
ria abrir caminho para revisitar 
essa tese.
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Em março, Bolsonaro já havia entrado com uma ação para tentar derrubar
decretos da Bahia, do Distrito Federal e do Rio Grande do Sul.
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Embora tenha homologado a delação de Cabral, Fachin defendeu a derrubada da própria decisão.

ASSOCIAÇÃO AVENTURA ESPECIAL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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TOS QUE A ASSEMBLEIA ACHAR RELEVANTE. 1° CONVOCAÇÃO 10/06/2021 AS 
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